
Notificação de derrogação temporária dos tempos de condução e repouso, nos 
termos do artigo 14.º, n.º 2 do Regulamento (CE) n.º 561/2006 do Parlamento 

Europeu e do Conselho de 15 de março de 2006 por  

PORTUGAL 

 

As condições climatéricas adversas que têm vindo a ocorrer de forma contínua em 
Portugal, desde o dia 27 de janeiro de 2026, têm provocado bloqueios de várias vias 
rodoviárias, causando perturbações significativas no tráfego rodoviário.  

Esses bloqueios afetam particularmente o transporte pesado de mercadorias e de 
passageiros, comprometendo o fluxo logístico essencial e o transporte rodoviário de 
passageiros dentro do território nacional, situação que está a obrigar muitos 
motoristas a terem de ficar parados na estrada, até que estejam reunidas as condições 
de segurança para poderem prosseguir viagem. 

A fim de mitigar os efeitos que possam advir do exposto acima, é necessário 
salvaguardar-se a posição dos motoristas que se deparem com a obrigação de terem 
de ficar parados durantes várias horas na estrada, obrigação essa que, em alguns 
casos, poderia impedir os motoristas de prosseguirem vigem por terem sido 
ultrapassadas as horas legais de condução. 

Considera-se que esta situação constitui um caso de urgência, previsto no artigo 14.º, 
n.º 2, do Regulamento (CE) n.º 561/2006 e, por força das competências conferidas aos 
Estados-Membros pelo mesmo artigo, Portugal decidiu: 

1. Isentar temporariamente as operações de transporte de mercadorias e 
passageiros, afetados por estas circunstâncias, do cumprimento das regras 
estabelecidas nos seguintes artigos do Regulamento n.º 561/2006: 

❖ Artigo 6.º, n.º 1: substituir o limite máximo diário de condução de 9 horas por 
um de 11 horas. 

❖ Artigo 6.º, n.º 2: substituir o limite máximo semanal de condução de 56 horas 
por um de 60 horas. 

❖ Artigo 6.º, n.º 3: substituir o limite máximo de condução quinzenal de 90 horas 
por um de 120 horas. 

❖ Artigo 8.º, n.º 1: redução do período de repouso diário de 11 horas para um de 9 
horas. 

2. As exceções previstas no ponto anterior aplicam-se aos motoristas em operações 
de transporte de mercadorias e passageiros, das 00h00 de terça-feira, dia 27, às 
23h59 de sexta-feira, dia 30 de janeiro, de 2026. 

 

Portugal reitera que a segurança rodoviária e do motorista não devem ser 
comprometidas. Não é admissível que os motoristas conduzam sob cansaço e fadiga. 
Os empregadores permanecem responsáveis pela saúde e segurança dos seus 
trabalhadores e demais utilizadores da estrada. 

 


